
PREFEITURA MUNTCIPAL DE MOIPORÁf

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente processo tem por finalidade a contratação de empresa para aquisição de

Medicamentos lnjetáveis para uso no Centro de SaÚde de Moiporá, é fundamental o

abastecimento contínuo de medicamentos lnjetáveis, para garantir a continuidade e a

eficiência dos serviços de saúde prestados pela Secretaria de Saúde, bem como para

atender adequadamente às necessidades dos pacientes do município. A demanda foi

identificada a partir do Levantamento do consumo médio mensal de medicamentos.

A aquisição de Medicamentos lnjetáveis para uso no centro de saúde, possibilita

atender às demandas institucionais e garantir assistência adequada aos pacientes, a

oferta de medicamentos injetáveis é indispensável ao atendimento de diversas

condições de saúde aos pacientes do Centro de Saúde, garantindo o não Deslocamento

dos pacientes para outras unidades de saúde em busca do, cumprir com as diretrizes

estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância sanitária (ANVIsA) e demais órgãos

reguladores evitar complicações graves e garantia do direito à saúde. Contribui para

um sistema de saúde mais eficiente e humanizado. Faz-se eficaz a aquisição de

Medicamento acima citado prestados pela Secretaria de Saúde à população'

Sendo assim analisadas as principais necessidades da aquisição de Medicamentos

lnjetáveis, tem-se as descriçôes a seguir:
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2.ALI N HAM E NTOtruTN T A EOMRATAÇÃO E O PLANE1AM ENTL

2.L A contratação pretendida encontra amparo no Planejamento Governamental

Municipal, LDo-Lei das Diretrizes orçamentárias e LoA-Lei orçamentária Anual.

3-DE5CRLÇÃO DOSAEAU lalrOSDA COIIIBATAÇÃO

3.1 A empresa contratada deverá apresentar os documentos comprobatórios para

funcionamento concedidos pelos órgãos responsáveis'

3.2 A contratada deverá apresentar declaração que tem pleno conhecimento das

condiçõesnecessáriasparaaaquisiçãodeMedicamentoslnjetáveisusonoCentrode
Saúde.

4 LEVAITAMENTO DE PRLçOs

4.1 por se tratar de empresas de serviços especializados, para pesquisa de preço' foi

escolhido o método descrito no inciso lV do artigo 5e' dia que:
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3.3 O fornecimento do medicamento lnjetável descrito a acima deverá ser entregue de

acordo com a exigência da contratante, comunicando a contratada o local

previamente, devendo a ser entregue no máximo de 03 dia úteis' após o recebimento

da indicação do local.

DEXAMETASONA 4MG/ML 2,5M1 C/50CX

CX EPINEFRINA lMGIlML C/1OO03

FOSFATO DE CLINDAMICINA 150MG/4ML C/50cx02
FRUTOVITAM 10ML C/10Ocx03

500M /5 DILcT oAS NA GH RD ocoiR

LIDOCAíNA SEM VASO CONSTRITOR C/10CXM
M ETOCLOPRAMI DA 10MG/2M L C/100CX02

SULFATO DE TERBUTAMINA O,5MulML C/socx02
SULFATO DE MAGNÉSIO IV 10% -1OML 2OOUNCXo7
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"Art. 5e A pesquisa de preços poro fins de determinaçõo do preço estimado em processo

licitotório poro o oquisiçõo de bens e contrataçõo de serviços em gerol será realizoda

medionte a utilizoçõo dos seguintes porômetros., empregodos de formo combinada ou

nõo:
lv - pesquisa direto com, no mínimo, 3(três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seia apresentada a

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenha sido obtido os

orçamentos com01 mais de 6(seis) meses de antecedência da data da divulgação do

edital.
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5.1 Trata-se da aquisição de Medicamentos lnjetáveis aclma citados, para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde.

5.2 O fornecimento dos Medicamentos lnjetáveis descritos a cima e em questão deverá

ser entregue para o responsável de cada secretaria e/ou departamento'

6 ESTINIATIVA D

6.1 O valor total estimado para secretaria de saúde: Rs: 9.970,80(Nove mil novecentos

e setenta reais e oitenta centavos).

7.1 Os balancetes dos municíplos são protocolados coadunado ao Tribunal de Contas

dosMunicípiosdoEstadodeGoiás,edeformamensal,noqualdeveráconstaro
arquivodasordensdecomprarelatandoparaondefoidestinadoosinjetáVeisem
questão.

g.1 cumpriras normas estabelecidas pelo órgão auxiliar e fiscalizador dos municÍpios

GoianosTcM/Go,anãoaquisiçãodessesmateriaiscausagrandestranstornosaos
gestores, podendo ser penalizados além de comprometer a prestação de contas do

m u n rcipro
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9 DECLARAÇÃO IE]IIABILI DADE

9.1 Declara-se por fim, que este procedimento licitatório é viável e necessário para a

eficácia e eficiência do funcionamento da máquina pública.

Secretaria de Saúde do Município de Moiporá, aos 07 (Sete) dias do mês

de Maio de 2026.

LEAND NI A SILVA
SECRETÁRIO DE SAÚDE DE MOIPORÁ
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